
PARECER Nº  1445, DE 2007

De Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE  DEFESA  DO  MEIO  AMBIENTE,    sobre  o Projeto de Lei nº 408, de 2006.

De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto em epígrafe proíbe a cirurgia de cordoblastia em cães e gatos, no âmbito do Estado.

Nos termos regimentais, o Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª  à 101ª Sessões Ordinárias (de 05 a 11/07/06), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Posteriormente, o projeto foi distribuído à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, para ser apreciado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 18, do Regimento Interno Consolidado.

Esgotado o prazo regimental, sem manifestação da sobredita Comissão, foi este Deputado designado para apreciar a matéria na qualidade de Relator Especial.

Nesse ínterim, o projeto passou a tramitar em regime de urgência, por força do despacho do Sr. Presidente desta Assembléia Legislativa, após aprovado o Requerimento de fls. 6.

Na qualidade de Relator Especial designado para emitir parecer em substituição ao da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, verificamos que o Projeto tem por escopo proibir a cirurgia de cordoblastia em cães e gatos, a qual consiste na cauterização dos tecidos das cordas vocais, provocando profunda rouquidão no latido ou miado do animal.

Com o advento da Lei nº 11.488, de 10 de outubro de 2003, que proibiu a cordotomia – cirurgia destinada à retirada das pregas vocais de cães e gatos, impedindo-os de latirem ou miarem – os veterinários começaram a empregar a cordoblastia, como técnica cirúrgica alternativa, mas de efeitos tão devastadores quanto a anterior para o comportamento desses animais.

Muitos profissionais são contrários ao emprego dessa técnica cirúrgica, que limita o meio de expressão de cães e gatos, alterando-lhes o comportamento por completo. Indicam, por exemplo, passeios em locais públicos, a companhia de outro animal da mesma espécie ou, como último recurso, o condicionamento desses animais como os melhores caminhos para torná-los mais calmos, evitando que se expressem de forma exagerada. Cabe aos proprietários desses animais, a responsabilidade dos cuidados a eles dispensados e, nesses cuidados, estão implícitas algumas condições que devem ser postas em prática, quando se admite a posse de um animal de estimação. É injusto, pois, penalizar o animal com tão drástica atitude.

Retirar o meio de expressão de cães e gatos parece ser a solução mais cômoda e prática, porém é a que causa mais sofrimento a esses animais, que passam a ter seu comportamento completamente alterado, ficam mais tímidos, com medo, deixam de se relacionar adequadamente com os seres humanos e com outros animais.. Em resumo, uma violência com requintes de perversidade e crueldade. Por esse motivo, é necessário cessar com o emprego da cordoblastia, que expõe esses animais a um sofrimento inútil.

Isto posto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 408, de 2006.

É o nosso parecer.

a)  EDSON FERRARINI -  Relator Especial
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